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ASSUNTO
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INICIATIVA:

Vereador Plorisbelo Heves

I  ,

HISTÓRICO: âi^toriza o' Poder Szecntivo a erigir no

Geiniterio Público, desta cidade, no local onde se

càntram os ciespo^os do ex-Prefeito Fernando de âbrei
cosio'- iBansolèu,' coQo hoiaenâ.-

gen do Monicípio

AUTUAÇÃO

Aos vinte e seis dias do mês de; novembro dp dno de
ciíiqaenta e qnatro

mil novecentos e oitenta e , dutúo o Projeto de Lei
í
\

supra-citado e mais documèntos que se seguem v
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Presidente: Alcyr da Silva Cândido
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INICIATIVA:- Vereador ElorislDelo Neves

HISTáRICO:- Autoriza o Poder Executivo a erigir, no Cemitéilo Público
desta Cidade, no local onde se encontram os despojos do
ex-Prefeito Fernando de Abreu, u® maiixoléu, como homenagem
do Município,

A U T U A Ç Ã O

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de mil novecentos e
cinqüenta e quatro, autúo os docxunèntos que seguem.

Secretário
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PROJETO DE ]TEI Rg

Art, 12- Eica o Poâer Executivo autorisado a erigir, no Gemitário PúDlis
C

CO desta Cidade, no local onde se encontram os despojos do

ex-Prefeito PEPdíMDO DE ABREU, um mausole'u, como homenagem do

Município, ao seu grande e_ devotado administrador»

Art. 22- Em ocasião oportuna, Poder Executivo ahrirá o crédito que se

fizer necessário, para atender ao disposto no art. 12 desta Lei

com os recursos de q.ue pmder dispor,

Art. 32- Revogam-se as disposições em contrário.

r K-v

S.S<:^^''de novemhro de 1954.

Elorishelo Neves,

JüSTIPICATIVA

Muitos foram os ciÇ^ pífios soh todos os motivos, da nossa

í®^oé irense.admiração e da gratidão do

Eernando de Ahreu, por excelencia, se constituiu no a^ir^^r^
dor probo e digno, dando a Cachoeiro de Itapemirim, um impulso diêíio

de menção e fazendo, deste pedaço de terra capixaba, verdadeira célula
de progresso.

Suas obras aí estão, atestando o seu dinamismo, e a dignidade

com ç[ue sempre pautou seus atos®

Viveu pobre, e pobre o vimos partir, um dia, para o desconhecido

deixando uma lacuna, difícil de ser preenchida.

Reconhece^s seus méritos e aprecia os seus feitos, á frente dos

destinos de nosso Município, todos q.uantos aq.ui vivem,

Não é justo . q.ue se lhe negue, no local que lhe . foi dado para o

repouso eterno de seus restos mortais, algo q.ue represente o nosso
reconhecimento, a nossa gratidão e a nossa saudade®

Daí o apresentarmos êste. Projeto, q.ue se espera merecer a pron"^
acolhida dos demis membros desta Câmra, legitima representante dos
seios e das aspirações da gente da Princeza do Sul®



l,» i''? ,li, 'I ■ I 5 tr,:^: n.j cj v,'J-

Ific-O em cumprimento ao despacho de fls.
que nesta data foram distribuídas cópias
do presente projeto aos senhores vereadores,

^c.Cn. iiauCir.:, :.:í ^.2,.. dezembro - /O 54

Aguarde-se na secretaria, de acôrdo

com o art. 74 do Hegimento Interno, o prazo

pára recebimento de emendas.

Data supra

Presidente da Câmara

6^0^ oA.-^ G
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PAKSCER

Projeto de lei 87/54

Comissão de Constituição^Justiça e Hedação

-O-O-^O^O^O-O^-O-O-O-O-O-O^O-

Examinamos o projeto 87/551 a- q.ual aut,pr4,g§. o Poder Executi
vo a erigir, no Cemitério Publico desta cidade, no local onde se

encontra os despejos do ex- Prefeito JjERNAUDO DE ABREU, um mausoléu?

como homenagem do Municipio, ao seu grande e devotado administrador®

Infelidraèate esta Comissão e por força de lei obrigada a jul

gar o projeto Inconstitucional, pois o art- 75 ds Constituição Eê-

deral nos pyphibe a conceder créditos elimitados, o art§ 75 diz o
seguinte;

Ârt9 75- são vedados o estorno de verbas, a concessão de cré
ditos ilimitados e a abertura,sem autorização legis
lativa, de créditos especial®

O projeto não limitou õ credito a ser aberto, e como se trata
de uma homenagem a ura homem que foi como diz a justificativa do proj

to, digno sob todos os motivos,da nossa admiração e da giratidão do
povo cachoeirense, julgamos que o mesmo deve ser remetido ao Poder

Executivo,para que seja feito o calculo da obra, ou o plenário fa-

ra um substitutivo de acordo com o art^ 85 § único do nosso Regimen

to Interno que diz o seguinte?

Arts 85 § único- Nesta ocasião sò poderá ser apresentada

emenda se tiver o apoio de todo o plenário

Assim sendo esperamos que a colenda Câmara, esclarecida como

e julgue na sua sabedoria a justa homenagem que o projeto 87/54 pe

de»

Sala das Comissões, 22 de abril de 1955

'7A yf r

íesar de Brito Portas Eilhp'" Relator



EMENHà ISE BLEMRIO AQ PROJETO m LEI M. 87/34

Airt,12 - Como está redigitf©,

Art.2e- Para faaer face às despesas decorrentes do Art. 12,fica
O Poder Executiro autorisado a èbrir o crédito de Orf...
.••50.000,00(cinocenta mil cruzeiros), com o recurso d©
que puder dispor.

Art. 3® * Como eatá redigido.

S.S., 5 de maio de 1955
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PROJETO DE LEI US 87/54

Oomissão de Oonstituiçao, Justiça e Redação

A emenda de plenário ao projeto supra citado, vem, exatamente,
dar ao referido © cunho de legalidade nesessário para resistir aos em

bates referentes a matérias conètitucionais.

Assim sendo, somos de

PARECER

que a emenda de que tratamos é constitucional,

S.S., 8 de junlio de 1955

yy
f

cy2^

ate

P  C- S- s-

PARECER

Projeto de Lei 87/54

(Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Finanças nada tem a opor quando a aprovação

do presente projeto de lei n^ 87/54, bem como a emenda de plenário,

Sala das Comissões, 15 de junho de 1955

o

João Viedíiar-FiTEõ" >^lator
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Aprovado em discussão
<2.jso^ -e^xw^ctc^ ^ ̂  .

S^a/a sessões, JH..j..y../jg,^__

fRUBRIC* 00 PRESIDHNTE )
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PHOJETO DE LEI Ng 87/34

Oomissão de Constituição, Justiça e Redação

EEDAÇãO PINÂL

Art.lS - Pica o Poder Executivo autorizado a erigir, no Cemi

tério Público desta Cidade, no local onde se encon -

tram os despojos do ex-Prefeito PEEITMDO DE ABREU,

um mausoléu, como homenagem do Município, ao seu

grande e devotado administrador,

Art.2g - Para fazer face às despesas decorrentes do Art, lâ,-

fica o Poder Executivo autorizado a abrir o cfédito-

de Cr$50.000,00( cincoenta mil cruzeiros ), com o re

curso de que puder dispor,

Art,5§ - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 2o de julho de 1955

"delatorE- PI ZI
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Sala das sessões,.^^--!

( RUBRICA DO PRESIDEN'í4i )
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Em, 21 de julho de 1955

Exmo, Sr,

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

DD. Prefeito Municipal

Festa

Tenho o prazer de passar ás mãos de V, Exa. para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei ns 87/54, aprovado
por est^ Câmara,

De acôrdo com a Lei 65 de 30/l2/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para q,ue o referido projeto
de lei seja sancionado por V, Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudaçães

Joaquim Antônio Caiado França
PEESIDEFTE DA CAí-üASA
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PROJETO DE HSI H" 87/34

Art, 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a erigir, no Cemi
tério Público desta Cidade, no local onde se encon

tram os despojos do ex—Prefeito PEENANDO PE ABSEU,

lua mausoléu, como homenagem do Município, ao seu
grande e devotado administrador.,

Art. 22 - Para fazer face às despesas decorrentes do art. 12,

fica o Poder Executivo autoilzado a abrir o crédito

de 50 000,00 (cinq.uênta mil cruzeiros), com o re-
Gui-so de que puder dispor.

Art. 32 ~ Bevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de julho de 1955

Joaquim Antônio Caiado França
PRESIDENTE DA CMíABA
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